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"Iniciativa 06V7 - Recuperação e conservação de água, solo e
recursos florestais para revitalização da Bacia do Rio Itaúnas (ES)

Custo R$ 250.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Iniciativa 06VA do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VA - Revitalização da Bacia do Rio Itapecerica (MG)

Custo R$ 120.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Iniciativa 06VC do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VC - Revitalização e drenagem da Bacia Hi-
drográfica do Tucunduba (PA)

Custo R$ 200.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Ouvidos, ainda, os Ministérios do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Fazenda adicionaram veto aos seguintes dispositivos:

Iniciativa 07BQ, do Objetivo 1095, do Programa 2039 -
Anexo I

"Iniciativa 07BQ - Realização de auditoria da dívida pública
com participação de entidades da sociedade civil"

Razões dos vetos

"O conceito de dívida pública abrange obrigações do con-
junto do setor público não financeiro, incluindo União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e suas respectivas estatais. Assim,
a forma abrangente prevista na iniciativa poderia resultar em
confronto com o pacto federativo garantido pela Constituição.
Além disso, a gestão da dívida pública federal é realizada pela
Secretaria do Tesouro Nacional e as informações relativas à sua
contratação, composição e custo, são ampla e periodicamente
divulgadas por meio de relatórios desse órgão e do Banco Central
do Brasil, garantindo transparência e controle social. Ocorrem,
ainda, auditorias internas e externas regulares realizadas pela
Controladoria Geral da União e pelo Tribunal de Contas da
União."

Iniciativa 06Y7, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental"

Iniciativa 06Y7 do Programa 2087 - Anexo III

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental

Custo R$ 1.000.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razões dos vetos

"A Iniciativa seria redundante em relação a outras existentes
no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da política
pública, a organização do planejamento e da atuação governa-
mental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 06UJ, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho"

Iniciativa 06UJ do Programa 2087 - Anexo IV

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho

Custo R$ 100.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendimen-
tos realizados por meio de transferências de recursos da União a
Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista que o
projeto de construção da Ferrovia Pé Vermelho está sendo ela-
borado pelo Governo do Estado do Paraná, a individualização do
empreendimento propostos na Iniciativa não seria adequada."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 17, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.250, de 13 de janeiro de 2016.

No- 18, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.251, de 13 de janeiro de 2016.

No- 19, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.252, de 13 de janeiro de 2016.

No- 20, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.253, de 13 de janeiro de 2016.

No- 21, de 13 de janeiro de 2016

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 186, de 2015 (no 2.960/15 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Regime Especial de
Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou
direitos de origem lícita, não declarados ou declarados incorreta-
mente, remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por residentes
ou domiciliados no País".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso I do § 5º do art. 1º

"I - com decisão transitada em julgado;"

Razão do veto

"O veto ao dispositivo impede que pessoas penalmente con-
denadas pelos crimes previstos no Projeto possam aderir ao Re-
gime Especial de Regularização Cambial e Tributária -
R E R C T. "

Incisos VIII do art. 3º e V do § 8º do art. 4º

"VIII - valores, bens ou direitos de qualquer natureza, si-
tuados no exterior, de espólio cuja sucessão esteja aberta;"

"V - para os ativos referidos no inciso VIII do art. 3o, o valor
correspondente ao quinhão devido ao declarante;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos conflitariam com outras previsões do pró-
prio Projeto, resultando em dúvidas e consequente insegurança
jurídica quanto ao marco temporal para regularização de valores,
bens ou direitos de qualquer natureza do espólio. A regularização
relativa ao espólio, todavia, permanece assegurada no Projeto."

Inciso II do art. 10

"II - no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua
publicação."

Razões do veto

"Em decorrência das alterações realizadas no projeto de lei
original, o prazo de regulamentação seria insuficiente, o que po-
deria inviabilizar a execução do Regime. No entanto, estima-se a
data de 15 de março de 2016 como prazo viável para a regu-
lamentação da Lei pela Secretaria da Receita Federal do Brasil."

Já o Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos
a seguir transcritos:

Incisos IX do art. 3º e VI do art. 4º

"IX - joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, an-
tiguidades de valor histórico ou arqueológico, animais de es-
timação ou esportivos e material genético de reprodução animal,
sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária."

"VI - em relação aos bens de que trata o inciso IX do art. 3o,
a comprovação inequívoca da propriedade do bem anteriormente
a 31 de dezembro de 2014."

Razões dos vetos

"Os dispositivos incluiriam a possibilidade de regularização
de bens originariamente excluídos de forma expressa do escopo
do projeto de lei do Executivo. A exclusão justifica-se em de-
corrência da dificuldade de precificação dos bens e de verificação
da veracidade dos respectivos títulos de propriedade, o que po-
deria ensejar a utilização indevida do Regime."

Os Ministério da Justiça e da Fazenda solicitaram veto aos
dispositivos abaixo:

Incisos V e VIII do § 1º e inciso I do § 2º do art. 5º

"V - no caput e no parágrafo único do art. 21 da Lei no

7.492, de 16 de junho de 1986;"

"VIII - no art. 334 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), quando o objeto do crime for
bem, direito ou valor proveniente, direta ou indiretamente, dos
crimes previstos nos incisos I a VI."

"I - aplica-se a todos aqueles que, agindo em interesse pes-
soal ou em benefício da pessoa jurídica a que estiver vinculado,
de qualquer modo, tenham participado, concorrido, permitido ou
dado causa aos crimes previstos no § 1o;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos ampliariam as hipóteses de extinção da pu-
nibilidade, acabando por alargar em demasia os efeitos penais da
adesão ao Regime. Além disso, gerariam insegurança jurídica ao
beneficiar indiscriminadamente terceiros, destoando dos objetivos
da medida."

Ouvidos, ainda, os Ministérios da Fazenda e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§§ 3º e 4º do art. 5º

"§ 3o Para o declarante de propriedade de bens imóveis, é
autorizado o parcelamento do valor do imposto e da multa re-
ferente a esses bens em até 12 (doze) vezes, corrigidas à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic),
sendo a primeira parcela devida no ato da adesão, desde que não
existam ativos financeiros objeto da regularização suficientes pa-
ra seu pagamento.

§ 4o Durante o parcelamento de que trata o § 3o, ficam
suspensos os processos criminais referentes às condutas elen-
cadas no § 1o e os respectivos prazos de prescrição penal."

Razões dos vetos

"O parcelamento é favor fiscal, que deve ser concedido ape-
nas àqueles que tenham reais dificuldades financeiras, dificuldade
essa que deve ser mensurada levando-se em consideração a to-
talidade do patrimônio e dos bens e ativos do contribuinte, e não
apenas aqueles bens e ativos objeto do Regime Especial de Re-
gularização Cambial e Tributária - RERCT. Além disso, o pa-
gamento parcelado contrariaria um dos objetivos da proposta, de
buscar medidas que resultem em ganho de eficiência e impliquem
aumento de arrecadação."

§ 1º do art. 8º

"§ 1o A arrecadação decorrente do disposto no caput seguirá
a destinação conferida ao imposto previsto no art. 6o, inclusive
para compor o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e o Fundo de Participação dos Municípios."

Razões do veto

"Em razão da natureza jurídica da multa devida em de-
corrência da adesão ao Regime, sua destinação não deve ser
necessariamente a mesma conferida à arrecadação do imposto de
renda."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.
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